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REQUERIMENTO Nº 55, DE 2011 
(do Deputado CARLOS ALBERTO LERÉIA) 

 

 

 
Requer que seja convidado o Senhor LUCIANO 
COUTINHO, Presidente do Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), para, 
em audiência pública, prestar esclarecimentos a esta 
Comissão acerca do anunciado processo de fusão da 
rede francesa de supermercado Carrefour com o 
grupo Pão de Açúcar e sobre o impacto de tal 
operação internacional no ambiente de negócios 
brasileiro.   

 
 

 

Nos termos do art. 24, IV, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados 

(RICD), requeiro a Vossa Excelência que, ouvido o Plenário, seja realizada 

Audiência Pública, com a presença do Senhor LUCIANO COUTINHO, Presidente do 

BNDES, para, em audiência pública, prestar esclarecimentos a esta Comissão 

acerca da anunciada fusão do grupo Pão de Açúcar com a rede francesa de 

supermercado Carrefour com financiamento do BNDES. 

     

JUSTIFICATIVA 

                         

Conforme divulgado recentemente pela mídia nacional, o Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) estaria participando de processo de 

fusão do Pão de Açúcar com o grupo francês Carrefour, como financiador 

majoritário, em aporte que poderia chegar a dois bilhões de euros. Trata-se, 

evidentemente, de injustificável operação internacional que caracteriza, uma vez 

mais, desvirtuamento da função social daquele banco estatal. Caso concretizada a 

operação, o BNDES estaria privilegiando megagrupos, capazes de obter créditos 

privados, tanto no mercado financeiro nacional quanto no internacional, o que é 



 

ostensivamente contrário ao interesse público. Por sua natureza, o BNDES deveria 

ter necessariamente como foco o desenvolvimento na infraestrutura do país e não 

destinar recursos públicos para grupos estrangeiros varejistas. Além disso, a 

propalada fusão com dinheiro público é potencialmente gravosa para o consumidor 

na medida em que possa afetar negativamente a geração de empregos no país e 

fragilizar a defesa da concorrência e o clima de negócios nacional.  

À luz do acima exposto, e por se tratar de claro indício de processo de 

desnacionalização da empresa brasileira e, portanto, assunto que concerne 

diretamente ao âmbito de interesse desta Comissão, creio necessária e justificável a 

presença do presidente Luciano Coutinho em audiência pública para debater a 

questão em apreço.       

 

Sala da Comissão, em 30 de junho de 2011. 

 

 

Deputado CARLOS ALBERTO LERÉIA 

(PSDB/GO) 


